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INDICAÇÃO N°/ ̂  /CMCJ/2022

1 Autor: Vereador Marcos Almeida Da Hora
Exmo. Senhor

Aussemir Almeida
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari - RO

Exceientissimo Senhor Presidente da Câmarã Municipal de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia. Vereador
Aussemir Almeida e demais colegas Edis desta Casa Legislativa, conforme preceitua os artigo 91 e artigo 114 d(
Regimento Interno da Câmara, apresento a indicação que após dado ciência ao Soberano
encaminhado EXPEDIENTE INDICATÓRIO ao-Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal VALTEIR QUEIROZ, con
cópia para o Ilustríssimo Secretário de Obras Sr. NEILTON, mostrando a necessidade de proceder com urgência í
construção, de Boca-de-lobo.

INDICACAO

ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE BOCAS DE, LOBO NA RUA RIO BRANCO ENTRE AVENIDA
TRANSCONTINENTAL E AVENIDA AÍRTON SENA, NO BAIRRO UNIÃO.

JUSTIFICATIVA

Apresento esta indicação para que, com máxima urgência, a secretaria competente possa dar inicio a construção d
algumas bocas-de-lobo para captação de ágtias jDluviáis. Pois os moradores da rua Rio Branco vem sofrendo tempo
com a concentração de água pós chuva. A falta de saneamento básico tem complicado seria mente a vida de nosso
municipes que há tempo vem clamando ao menos pelo básico. , . -j • i

Construindo bocas-de-lobo no referido iocal amenizaria o problema dos moradores dessa rua residencial.

Certo de contar com seu pronto atendimento, com vistas a melhorar o bem estar de nossos municipes, apresent
protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Candeias do Jamari, 21 de fevereiro 2022
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Autor: Vereador Marcos Almeida Da Hora
Exmo. Senhor

Aussemir Almeida
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari - RO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari, Estado de Rondônia, Vereador
Aussemir Almeida e demais colegas Edis desta Casa Legislativa, conforme preceitua os artigo 91 e artigo 114 d(
Regimento Interno da Câmara, apresento a indicação que após dado ciência ao
encaminhado EXPEDIENTE INDICATÓRIO ao-Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal VALTEIR QUEIROZ, con
cópia para o ilustríssimo Secretário de Obras Sr. NEILTON, mostrando a necessidade de proceder com urgência ;
construção, de Boca-de-lobo.

INDlCACAO

ASSUNTO: CONSTRUÇÃO DE BOCAS DE LOBO NA RUA RIO BRANCO ENTRE AVENIDA
TRANSCONTINENTAL E AVENIDA AÍRTON SENA, NO BAIRRO UNIÃO.

JUSTIFICATIVA

Apresento esta indicação para que, com máxima urgência, a secretaria competente possa dar início a construção d
algumas bocas-de-lobo para captação de ágúas pluviais. Pois os moradores da rua Rio Branco vem sofrendo ha tempo
com a concentração de água pós chuva. A falta de saneamento básico tem complicado seria mente a vida de nosso
munícipes que há tempo vem clamando ao menos pelo básico. , ^ -j • i

Construindo bocas-de-lobo no referido local amenizaria o probiema dos moradores dessa rua residencial.

Certo de contar com seu pronto atendimento, com vistas a melhorar o bem estar de nossos munícipes, apresent
protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Candeias do Jamari, 21 de fevereiro 2022
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